
UGC
UNIAO GtrRAL DE CONSUMIDORES

SENTIDO PROVÁVEL DE DEC|SÃO SOBRE DTVULGAçÃO PELOS CTT DE rNFO|ÌMAçÃO SOBRE

MARCOS E CAIXAS DE CORREIO

Após análise do documento que nos foi remetido e tendo em conta que:

. os CTT são, ate 3L-!2-2020, a entidade prestadora do serviço postarl universal e que,

enquanto tal, têm a obrigação de prestar aos utilizadores informações sobre as

condições gerais de acesso e de utilização dos servÍços; prestados, incluindo sobre as

ca racterísticas do serviço universa I oferecido

o e considerando o objectivo enunciado de melhorar a informação prestada aos

utilizadores e possibilitar maior acessibilidade dos cidadãos aos servir;os postais, muito

especialmente aos que integram o serviço postal univer:;al

a UGC - União Geral de Consumidores emite parecer favorá'uel à proposta de decisão em

apreço que determina que os CTT divulguem e mantenham actualizada informação sobre os

marcos e caixas de correio, localizados na via pública ou em locais de acesso público, onde os

utilizadores podem depositar a correspondência para envio, designadamente, informação

quanto à respectiva localização, horário da última recolha por cada dia da semana e tipo de

envio que neles pode ser depositado.

Com efeito, esta decisão constitui, na nossa opinião, um claro reforço dos direitos dos

consumidores/utilizadores do serviço postal universal, mais concretamente do direito à

informação e à acessibilidade a um serviço que é universal.
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